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INDICAÇÃO 524/2022 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho Valflor. 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito do Município determinar ao setor competente da 
municipalidade que realize estudos afim de implantar REDUTOR DE 
VELOCIDADE (tipo Lombada), em caráter de urgência na Estrada Avelino 
Mendes Rodrigues, no bairro Santa Isabel. É necessário uma perto do “Bar 
Jacuba”, tem placa de sinalização de lombada mas não tem a lombada em si, 
e outra na descida, altura do número 417.  

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 14 (quatorze) dias do 

mês de junho de 2022. 
 
 
 

Edmilson Santos 
Vereador-MDB 

 
 
 
 
 
 


